
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

EXTRATOS DOS TERMOS DE ADITIVOS – NOVEMBRO/2016 

 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/15 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CONTRATADA: SANTA CRUZ CONSTRUTORA LTDA – EPP 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA 

LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE RIBEIRÃO DE SANTA TEREZA, MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO, ES. 

OBJETO: FICA SUPRIMIDO DO CONTRATO Nº 076/15 O PERCENTUAL APROXIMADO DE 5,18%, 

PERFAZENDO UM VALOR DE R$ 15.583,48, DO CONTRATO ORIGINAL, CONFORME ART. 65 DA 

LEI 8.666/93. 
AMPARO LEGAL: PROCESSO Nº. 5.643/16. 

 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/15 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CONTRATADA: SANTA CRUZ CONSTRUTORA LTDA – EPP 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA 

LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE RIBEIRÃO DE SANTA TEREZA, MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO, ES. 

OBJETO: FICA ADITIVADO AO CONTRATO Nº 076/15 O PERCENTUAL APROXIMADO DE 4,78%, 

PERFAZENDO UM VALOR DE R$ 14.370,09 DO CONTRATO ORIGINAL, CONFORME ART. 65 DA 

LEI 8.666/93. 

AMPARO LEGAL: PROCESSO Nº. 5.643/16. 

 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/15 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CONTRATADA: SANTA CRUZ CONSTRUTORA LTDA – EPP 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA 

LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE RIBEIRÃO DE SANTA TEREZA, MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO, ES. 

OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DO CONTRATO Nº 076/15 DE 16/10/16 A 14/12/16, 

CONFORME ART. 57 DA LEI 8.666/93. 

AMPARO LEGAL: PROCESSO Nº. 5.808/16. 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 085/15 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DO MUNICIPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 

REFERÊNCIA: A CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES PARA A COLETA, TRIAGEM, 

PROCESSAMENTO, E COMECIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLAVEIS E 

REAPROVEITAVES DOMICILIAR, COMERCIAL E INDUSTRIAL. 

OBJETO: FICA ADITIVADO AO CONTRATO Nº. 085/15 O VALOR DE R$ 500,00 MENSAIS PARA 

O PERÍODO DE OUTUBRO A DEZEMBRO/16, PERFAZENDO UM VALOR GLOBAL DE R$ 1.500,00. 
AMPARO LEGAL: PROCESSO Nº 5.632/16 

 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 025/15 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CONTRATADA: AL ENGENHARIA LTDA – ME 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 

EXECUTIVO PARA REFORMA DA UNIDADE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL "ELISA 

PAIVA", NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 025/15, DE 25/10/16 

A 23/11/16. 



AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/15 E PROCESSO 

Nº 5.595/16. 

 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/15 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CONTRATADA: ITALO ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES, TECNOLOGIA E GEOTTÉCNICA LTDA 

EPP 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 

NO CENTRO DE EVENTOS JOAQUIM PINTO FILHO, LOCALIZADO NA RODOVIA ES-165, NO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº.059/15 DE 30/10/16 

À 28/03/17. 

AMPARO LEGAL: PROCESSO Nº. 6.148/16. 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/15 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CONTRATADA: SAN MARCO CONSTRUTORA LTDA ME 

REFERÊNCIA: INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DA ROTA IMPERIAL (ACESSIBILIDADE DE 

CALÇADAS), COM EXECUÇÃO DE PASSEIOS, TRAVESSIAS DE PEDESTRES E DE SINALIZAÇÃO 

URBANA, DAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, COM INÍCIO NA RUA SOUZA 

PINTO, PASSANDO PELA AVENIDA JOSÉ GRILO E TÉRMINO NA AVENIDA HARVEY VARGAS 

GRILO, NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 032/15 DE 01/11/16 A 

01/11/17. 

AMPARO LEGAL: PROCESSO Nº. 6.096/16. 

   

 

Conceição do Castelo, ES, 01 de Novembro de 2016. 

 

 

FRANCISCO SAULO BELISARIO 

PREFEITO 

 

 


